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BEBEDOURO PREVIDENCIA





ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO BEBEDOURO PREVIDÊNCIA.

	DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR

	Nome – 


	Estado civil -  

	Sexo -  

	D.N. 


	PIS/PASEP -

	RG – 

	CPF – 


	Filiação –  


	Logradouro -  



	Bairro – 
	Município - 
	UF - SP


	CEP 

	Telefone –

	Cônjuge/companheiro – 



	DADOS FUNCIONAIS DO SERVIDOR

	Órgão de lotação – 

	Origem –  

	Cargo/função – 


	Matricula – 
	Data de ingresso  - 
	Outras informações



	Referência – 
	Efetivo (  )
	Estável   
	Administrativo  


Na qualidade de filiada ao regime próprio de previdência, requer a concessão de abono de permanência na forma prevista no art. 61 da Lei 3.467/05, juntando para tal a documentação necessária.

	BENEFICIO

	Abono de permanência


	REGRA DE APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADA

	


	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

	Fundamento Legal - Art. 61 da Lei 3.467/05


	Data – Bebedouro, 


	Assinatura do servidor - 



Praça  Lucas Evangelista nº. 1055 – Bebedouro (SP) – Fone/Fax (17) 3342-8013

e-mail – contato.sasemb@bebedouro.sp.gov.br
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